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Senhor Assessor,

Submetemos à apreciação de V. Sa., o contrato firmado por esta Câmara Municipal,
com a empresa CASPE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PUBLICA E EMPR. SS -
EPP, pelo valor mensal de R$ 8.822,00 (oito mil oitocentos e vinte e dois reais), com
vencimento Íinal para 31 de dezembro de 2023, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA CONTABTL JUNTO AO PODER
LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE TABULEIRO DO NORTE, dêcorrente do processo
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO no 1012.O1121-TP.

Tendo em vista que os serviços prestados são essenciais e indispensáveis para o bom
andamento das atividades desta Câmara Municipal e que seu vencimento dar-se-á em
3'l de dêzembro de 2023, solicitamos seja analisada a possibilidade da pronogaçâo do
referido contrato pelo periodo de 01 (um) ano, apresentando-nos parecêr fundamentado
ê conclusivo sobre o âssunto.

Tabuleiro do Norte-Ce., 26 de dezembro de 2023

to
or te

da Câ ara nicipal de Ta leiro do Norte

@ @cmtabuleiÍoo (asl 4042 - a6oo @ @cmtn-oficiãl

cNPli 69.727.a99/OOOl-45
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Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitaçáo,

Considerando a necessidade da corúinuidade dos serviços prestâdos pela empresâ
CASPE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PUBLICA E EMPR. SS - EPP, combinado
com o amparo legal ressaltado por nossa Assessoria jurídica, aúorizamos a
prorrogaçáo do prazo contratual pelo período de 01 (um) ano, com vigência a partir de
1o de janeiro de 2024, fxando o seu novo vencimento em 31 de dezembro de 2024.

Tabuleiro do Norte-Ce.,27 de dezembro de 2023

Vereador Preside da Mun de Tabuleiro do NoÍte
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o (as) 4042 - a6oo @ @cmtabuleiro @ @cmtn-oficial
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vem a esta Assessoria jurídica paÍa exame e parecer fundamentado sobre a prorrogação
de prazo do contrato firmado por esta Câmara Municipal, com a emprãsa CÃSpE
SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PUBLICA E EMPR. SS - Epp, pelo valor mensal
de R$ 8.822,00 (oito mil oitocentos e vinte e dois reais), com vencimento final para 31 de
dezembro de2023, cujo objeto é a pRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTABIL JUNTO AO PODER LEGISLATTVO DO MI]NICIPIO
DE TABULEIRO DO NORTE, decorrente do processo licitatório, na modalidade
TOMADA DE PREÇO no 1012.01/21-TP.

PARECER.TUNÍOTCO

O referido contrato contempla serviços a serem executados de forma contímra e,
consultados os interesses da Administração, poderá 1er seu prazo prorrogado pelo período
de 01 (um) ano, conforme estabelece o artigo 57, inciso II, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

E o nosso parecer.

Tabuleiro do Norte-Ce., 27 de óezemllr.o de 2023

l/ú"lk{üüo
ula

Advogada - 43
Assessora Jurídica

0 (as) 4042 - 8600 @ @cmtabulêiro @ @cmtn-oficial

B

Senhor Presidente,

cNPl: 69-727.a99lOO01-45
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EPP, PARA O FIi' QUE A SEGUIR
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3.1 -A Prorrogação ContÍatual é uma preÍÍogativa da Administração Pú

utilizá-la quando respaldada legalmente, fato êste, óbvio, no caso em

motivos prêponderantes, entre outros: O primeiro consiste na in

suspensã o dâs atividades de interesse Públ ico, provenientes de serviços prestados

nuo; o segundo é a Previsibilidade de recursos orçamentários. Em

$
cf,1

c) Ê lr:
o

A Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, pessoa jurídica de direito público i
i,brcom sede no(a) Rua Maia Alarcon, no 371, bairro Centro, em Tabuleiro do No

ct -,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 69.727.899/0001-45, neste ato representado pelo(a)
Presidente da Câmara Municipal Sr. MARCOS AURÉLIO DE ARAÚJO, doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CASPE SERVIçOS DE
CONTABILIDADE PUBLICA E EilPR. SS - EPP, com endereço na Rua Botelho
Magaláes, 56, Bairro Cidadê dos Funcionários em Fortaleza, Estado do Ceará, CEP:
60.822485, inscrito no CNPJ sob o no 69.727.899/0001-45, representada por Mariano
Rodrigues de Holanda, inscrita no CPF No 744.223.321-20, doravante denominado(a)
CONTRATADO(A), resolvem Íinnar o presente aditivo ao Contrato dêconente do
processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO no 1O12.O1121-ÍP, cuio objeto
é A PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
JUNTO AO PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE TABULEIRO DO NORTE' EM

conformidade com as disposiçóes contidas na Lei nc 8.666/93 e suas alteraçóes
posteriores, ê mêdiante as cláusulas e condiçôes a seguir:

CúUSULA PRIiIEIRA- DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - O presente aditivo tem como fundamento o art- 57, inciso ll, da Lei Federal no

8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

cúuSULA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO CONTRATUAL

2.1 - O presente aditivo tem porfinalidade a prorrogação do prazo do contratops.ul!§
ào procedimento licitatório âcima referido, pelo pêríodo de 01 (um) ano. Portanto, terá

vigência de 10 de janeiro de 2024, até 31 de dezêmbro de 2024'

CúUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

" ,,.'(-i ,

,}
blica, que poderf l ,

tela. São dois osi
conveniência da

modo conti

§ (as) 4()42 - 8600 @ @cmtabuleir(, @ @cmtn-oricial

SEGUNDO TERIIJIO ADITIVO AO CONTRATO
QUE ENTRE §I CELEBRAIi A CAÍIIARA
MUN]CIPAL DE TABULE]RO DO NORTE COi'
A EilPRESA CASPE SERVIçOS DE
CONTABILIDADE PUBLICA E EiIPR. SS .

cNP tt 69.7 27 -a99/OOot-45
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qualquer que seja a distribuição de verbas no orçamento anual, com certeza, irão existir Ãi)
recursos para efetivação destes serviços.

{J6

'.-

3.2 - A pronogabilidâde do c,ontrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto
inciso ll, do art.57, da Lei de licitações vigente, como pela sua previsibilidade
instrumento convocatório e contratual.

n

3.3 - Considerando a excelência da qualidade do serviço que vem sendo prestado a
esta Câmara Municipal, combinado com o princípio da economicidade, a
CONTRATANTE resolve prorogar o referido contrato pelo período de 01 (um) ano,
preservando, desse modo, a supremacia do inteÍessê público_

cúusuLA QUARTA - DAs DrsposrÇÕEs FrNArs

4.'l - As demais cláusulas e condiçóes pactuadas anteriormente permanecerão
inalteradas e em pleno vigor.

E, estando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (d
testemunhas que também o assinam, para que produza seus ju

Tabuleiro do Norte-Ce., 28 de dezem

uas) vias duas
efeitos.

de Holanda
ÇOS DE

PUBLICA E EMPR.

(

TESTEMUNHAS:

0í
Nome :

cPF :/B5.a8q .z33 -1ô

S Lro A JO
or te da Câmara

icipal de Tabuleiro do Norte
CONTRATANTE

ta

:0ót1 o8I t8À-q6

02.
Nome
CPF

o (8s) 4042 - 8600 @cmtabuleiro @ @cmtn-oficial

TE-Í
cNP t.. 69.7 27.A99 I OOOA-45
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO

A Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, toma público o extrato do SEGUNDO Aditivo
ao Contrato deconente do processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO no
10'12"o1t21-rP, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE ASSESSORTA E
CONSULTORIA CONTABIL JUNTO AO PODER LEGISLÂTIVO DO MUNICIPIO DE
TABULEIRO DO NORTE.

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE Ê/,s
a,

CONTRATADO(A): CASPE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PUBLIoA E E
- EPP

VALOR iIENSAL: R$ 8.822,00 (oito mil oitocentos e vinte e dois reais).

PRAZO DE DURÂçÃO: eté 31 de dezembro de 2024.

ASSINA PELO(A) CONTRÂTADO(A): Mariano Rodrigues dê Holanda.

ASSINA PELA CONTRATANTE: MARCOS AURÉLIO DE ARAÚJO

Tabuleiro do Norte-Ce., 02 de janeiro de 2024.

RÉL
Vereador d afa Tabuleiro do Norte

{.

f)
'a)
.L,

I (as) 4042 - a6OO @ @cmtabuleiro @ @cmtn-oficial

CÂMARA MUNICIPAL DE

'1:

tNPr: 69-727;a99,/ooo1-45
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cERTtDÃo DE DtvuLGAçÃo

Certificamos que o extrato do SEGUNDO Aditivo ao Contrato deconente do pro@sso
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO no 1O12.01121-TP, cujo objeto é a
PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORIA CONTABTL JUNTO
AO PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE TABULEIRO DO NORTE, foi afixado no
flanelfurafo desta Câmara Municipal, no dia 02 de janeiro de 2024, conforme estabelece
a legislaÉo êm vigor.

Tabuleiro do Norte.Ce., 02 de janeiro de 2024.

AU JO
Vereador Pres Câmara ni pal de Tabuleiro do Norte

rtc

I (85) 4042 - 8600 @ @cmtabuleiro @ @cmtn-oriciâl

cÀI',,1ARA IÚUN Ic I PAL DE

TABULEIRO

cNPl: 69.727-499lôoO1-45
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iIINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtâria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria4eral da Fazenda Naclonal

CERTTOÃO POSINVA COi' EFEITOS DE I{EGATIVA DE DÉB'TOS RELÂTIVOS AOS ÍRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: CASPE SERVICOS DE CONTABTLTDADE PUBLICA E EMPRESARTAL SS
CNPJ: 12.467.32í1000í{0

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍêvêr quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do suiêilo passivo acima identificâdo quê vierem a seÍ apuredas, é ceÍtificado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de cêrtificâção da regulaÍidade fiscal, ou einda não vêncidos; ê

Esta certidão é válida para o eslabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso dê ênte federaüvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a êlê vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuiçôes sociais prêvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei rf 8.212, dê 24 de julho de 199 !.

2. não constam inscÍiçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacionel (PGFN).

ConÍorme disposlo nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da cêrtidão
nêgativa.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria C,onjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t'lal2|1
Emitida às 15:43:26 do dia '1311212023 <hora e dala de Brasília>.
Válida até 1010612024.
Código de controle da certidão: 76FA.4073,9D38.49E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A acêitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autênticidadê na lnternêt, nos
enderêços <htts:i/rfu .gov.bÊ ou <httpJ irww,pgfn,gov,bÊ.
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CERTIDÃO NEGÀIXVÀ DE DÉBITOS TRJABÀI.ÉIISTÀS

Nome: CASPE SERVICOS DE CONTABTLIDÀDE pUBfICÀ E EMPRESARIAL SS
(MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 12.467.321l0001-80
Certidão n": 7 3544925 / 2023
Expedição: 27/12/2023, às 09:35:24
Validade: L8/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, cont.adôs da data
de sua expediÇão,

Certifica-se que CÀSPE SERVICOS DE COI{TÀBILIDÀDE PITBLICÀ E EMpnDSâRIÀr
Ss (!íàrRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" L2-461 .32110001-80
, NÃo co§sTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-h e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/2OLl e
L3.46'7 /20L'1, e no At-o 0l/2O22 da CGJT, de 21 de laneiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a êmpresa em rel-âção
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A ace j-tação desta cêrLidão condiciona-se à verificaçáo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na

Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOErrâçÃO TUPORTÀIÍrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelêcidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhístas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários. a honorários' a custas' a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmado§ perant-e o Ministério Públic
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titufos que'

disposiÇão legal, contiver força execuLiva'

o o

t) i:
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Gá,IXA
CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Validade: 1 5/12 | 2A23 a 73 I Ot | 2024

Certificação Número: 2A23L215O52451 13433480

Informação obtidã em zll L"l2O23 O9i37"29

12.467,321/OOO1-80

CASPE SERV CONTABIUDADE PUB E EMP SS ME

R BOTELHO MAGALHAES 56 / CIDAOE DOS FUNCIONA / FORTALEZA / CE
60822-485

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perEtnte o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de Prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentês a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste CeÍtificado para os fins previstos em

condicion;da a verificação de autenticidade no site da

urww,caixa.gov'br

Lei esta
Caixa:

httDsr,lconsulta-cÍt-cáixa.oov-bricoÍEultacíÍ/oaoes/consultaEmoreqadoÍ.is,

CAIXA ÊCO CA FEDERÀL

hscrição:
Razão
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Fortaleza í.1,

SÊGRETARIA MUNICIPAL DAS FTNANçAS -Êinanqas

CERTTDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUilTCIPAIS

CêÉidáo Í{s 2O2313639L2

CPF/CI{Prr 12.467.321/0001-80

}.omê ou Râzâo SoGiaII CASPE SERVICOS DE CONTABILIDADE PUBUCA E EMPRESARIAL SS

Endereço: R BOTELHO MAGALHAES 56 **** CTDADE DOS FUNOONÁNOs CEP 60822-485

CeÍtificamos, para fins de compÍovação perônte terceiros, que a pessoa acima identificàda, até a presente data, náo possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvãdo, porém, à SecretàÍiâ Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisqueÍ dividas em seu nome na forma da legisiaçáo vigente.

Fortaleza, 1l dê D€zêmbÍo de 2023 (11:49:40)

Cêrtidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.71ô. de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão devêrá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finançôs '
www.setin.foítaleza.ce. gov, br,

vállda até LOlOrlzOz4

Qualquer Íasura ou emenda invalidará este documento,

em

cERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN
http://www.sef in.fortaleza.ce.qov. trí



21h212023,09133 consultapublica.seíaz.ce.gov.bÍ/ceÍlidaonegatíva/consultarPdfaipoDevedoF2&codigoDêvedor:12467321000180&numc,eíti.

GOVERNO DO
ESTAT'O DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

trí t
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Rúlrrlce

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
2023315081I3

rDENrrFrcAçÃo Do(A) REeUERENTE

Inscrição Estadual:
**:F,l*****++ ****#****** â***{.**:}**+{,:}.t*{.***f* * +* * * * * ** + ** ** ** *

C PJ / CPF:

12467321000180

RAZÃO SOCIAL:

Ressatvado o direito da Fazenda Estaduat de inscrever ê cobrar as dívidas que
vênham a sêr apurâdas, Gertifico, para fins de direlto, quê r€vendo os rcgistros do
Cadestro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estâdual - CADINE, rrerlflcou-sê nada
existir êm nome do(a) requerente acima identificâdo(a) até a prcsente data ê
horário, e, para constar, foi emitlda esta certidão'

EMITIDA VIA TNTERNET EII 2LI,-2I2023 ÀS 09:33:33
vÁLrDA 

^TÉ 
ag/oztzoz4

A autenticidedê deste documento deverá ser comProvada via Intêrnet, no ende ço
www.sêfaz.ce.gov.br

htt9s://consultâoublicã.sefaz-ce-oov-br/certidaoneoaüva/consrlllâ7prir,tiã^rT ôv^'i^-' ô __ r! ^

Emitida para os efêitos da Instrução ilormãtlva Í{o 13 de O2lO3l2OOl


